
 
CÂMARA MUNICIPAL DE PAULO AFONSO 

Estado da Bahia 
   

Exmo. Sr. Presidente da Câmara Municipal de Paulo Afonso 
 
 
  

INDICAÇÃO Nº. ___ _ / 2021. 
 
 

Considerando a população residente, integrado pelos Bairros: 

BTN I, BTN II, BTN III, Santa Inês, Benone Rezende, Três Lagoas, PA IV e 

Rodoviário, com quase 50.000 (cinquenta mil) habitantes, os quais fazem parte 

cidade de Paulo Afonso-BA, com 119.000 (cento e dezenove mil), habitantes 

(IBGE 2020). 

 

Considerando solicitar a viabilidade de estudo para a 

IMPLANTAÇÃO DE UM CARTÓRIO EXTRAJUDICIAL DE TABELIONTATO 
DE NOTAS E PROTESTO no referido complexo, pois a demanda é grande e o 

custo do deslocamento para o centro da cidade de Paulo Afonso, com 10 

quilômetros, vem causando grandes transtornos financeiros à população.  

 

O Vereador que o presente subscreve, após ouvido o Plenário e 

dispensadas as demais formalidades regimentais, indica, o Exmo. Sr. Lourival 
Almeida Trindade, Desembargador Presidente do Tribunal de Justiça da 
Bahia. 

 
 

Sala das Sessões, em 19 de fevereiro de 2021. 

 

Jean Roubert Félix Netto 

- Vereador - 
 


